
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 90480/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  0036.005381/2024-91

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em disponibilização de médicos
intensivistas pediátricos em regime de plantão, com obje�vo de atender a Unidade de Terapia Intensiva
Pediátrica (UTIP) do Hospital Infan�l Cosme e Damião (HICD), por um período de 12 (doze) meses, de
forma con�nua, conforme normas vigentes e princípios que regem a Administração Pública, obje�vando a
con�nuidade da assistência de maneira a não ocorrer prejuízo a população pediátrica assis�da por essa
unidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, nomeados por força das disposições con�das na Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024,
publicada no DOE de 26 de fevereiro de 2024, informa que elaborou resposta aos pedidos de Impugnação
e Esclarecimento apresentados por empresas interessadas, interpostos em face do PE
90480/2024/SUPEL/RO, conforme abaixo.

 

1. DAS PRELIMINARES

 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de
legi�midade, interesse processual, fundamentação e tempes�vidade (nos termos da Lei 14.133/2021,
ar�gos 164, e do item 3.1 do Instrumento Convocatório), conforme comprovam os documentos
colacionados ao processo administra�vo SEI relacionado a este PE 90480/2024/SUPEL, pelo que passo
formulação das respostas aos pedidos de Esclarecimento.

 

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DA SESAU 

 

2.1) SÍNTESE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DA EMPRESA A - 1 (      0056526527):

 
Qual é o atual prestador do serviço e o valor contratual atualmente vigente?

 

2.1.1) MANIFESTAÇÃO DA SESAU:

 

 Informamos que não existe contrato celebrado até o momento.
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Contudo, encontra-se em andamento uma contratação emergencial já homologada para
fins de atendimento até a conclusão do processo licitatório, conforme a publicação no DIOF
(0056542229).

 

3. DA DECISÃO

 

Isto posto, com fulcro no Art. 164, da Lei 14.133/2021, e item 3.1 do Instrumento
Convocatório, RECEBO E CONHEÇO os Pedidos de Esclarecimento interpostos pelas empresas interessadas
na par�cipação da licitação, em face do Edital do Pregão Eletrônico n.º 90480/2024/SUPEL, e presto os
esclarecimentos solicitados, e, considerando que NÃO afetam a formulação das propostas de preços,
informamos que o prazo de abertura do certame permanece no dia 29 de janeiro de 2025, às 10h
(horário de Brasília - DF), no site : h�ps://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os
demais termos do edital inalterados.

 

Publique-se.

 

Dê ciência a todas as empresas interessadas por meio de regular publicação!

 

 

Le�cia Carpina Farias Casara
Pregoeira Subs�tuta da Comissão de Licitação de Saúde

SUPEL/RO
Portaria nº 92/2024/GAB-SUPEL/RO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA CARPINA FARIAS CASARA, Pregoeiro(a)
Subs�tuto(a), em 16/01/2025, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0056542824 e o código CRC D8590CBA.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0036.005381/2024-91 SEI nº 0056542824
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